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				Exmo. Senhor Presidente,














				Os Vereadores abaixo assinados, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vêm requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Meritíssimo Juiz de Direito, Dr. Orlando Israel de Souza, a necessidade de se averiguar o funcionamento dos cartórios de nossa Comarca quanto a valores cobrados, horário de atendimento e área de atuação. 











				Sala das Sessões, 18 de junho de 1998








				EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


				Vereador








				PEDRO LUCAS RODRIGUES


				Vereador








				JOSÉ CARLOS DA SILVA


				Vereador








				JOSÉ AZEVEDO DOS SANTOS


				Vereador





JUSTIFICATIVA:





				São constantes as reclamações quanto às atuações dos cartórios em nossa Comarca.


				Entre as reclamações que chegam até a Câmara destacamos: a cobrança de taxas diferenciadas de um cartório para outro, com índices muito elevados, a tal ponto que o cidadão infringe a lei procurando cartório fora da área de atuação para emitir documentos.


				Também não estão respeitando a Legislação no que se refere à não cobrança ao se registrar uma criança, determinação esta feita por Decreto Federal.


